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XIII – madeireiras;

Parágrafo Único: Os estabelecimentos referidos no caput do presente artigo deverão adotar as 

seguintes medidas de higiene:

II- supermercados, mercados, peixarias, feiras hortifrutigranjeiras, hortifrutigranjeiros, quitandas, 

padarias (e similares);

XII- papelaria;

X- borracharias;

VII- bancos; 

IV- lojas que comercializem água mineral;

XVI – limpeza e higienização de automóveis;

I – Farmácias, drogarias e congêneres;

VIII- lojas de materiais de construção;

XV – loja de conserto e manutenção de aparelhos eletrônicos;

I- disponibilizar 1 (um) funcionário para borrifar álcool liquido 70% nas mãos dos clientes e nos locais 

que tiverem contato com suas mãos, como carrinhos, cestas, sacolas etc;

IX- oficinas mecânicas;

XIV -  serralherias;

V- lojas que comercializem gás;

III - lojas que comercializem produtos destinados a animais;

VI- posto de combustível com a finalidade de abastecimento de veículos, bem como as lojas de 

conveniências; 

XI- chaveiros;

“Art. 11 – Poderão realizar o atendimento presencial ao público, excepcionalmente, os seguintes 

estabelecimentos, que desenvolvam suas atividades neste Município:

XVII – lojas de materiais de piscina.

II- instalar demarcações para manter o mínimo com 1.50m (um metro e meio) de distância entre 

clientes e funcionários e controlar a entrada de clientes de acordo com o espaço disponível para 

circulação dentro do estabelecimento, preservando sempre a distância já recomendada; 

III- manter ambientes bem ventilados e limpos; 

IV- manter portas e janelas abertas; 

V- disponibilizar dispenser de álcool 70%; 

VI- uso obrigatório de máscaras pelos funcionários do estabelecimento; 

a) O prazo para adequação ao uso de máscaras, como acima estabelecido, será de 48 (quarenta e oito) 

horas a contar da data de publicação do presente de Decreto. 

VII- funcionar com equipe reduzida, dando preferência aos funcionários residentes no Município, a 

fim de reduzir o trânsito intermunicipal, objetivando a eficiência da fiscalização.

VIII – utilizar, preferencialmente, uma porta para entrada e outra para saída dos respectivos clientes, 

viabilizando um fluxo em sentido único.

“Art. 2º- Enquanto vigorar o Estado de Calamidade Pública no Município de Armação dos Búzios, 

os estabelecimentos que excepcionalmente tenha autorização para desenvolver suas atividades 

atendendo presencialmente o público, conforme disposto no art. 11 do Decreto nº 1.366/2020 e suas 

alterações, deverão encerrar suas atividades diárias as 20(vinte) horas, com exceção das farmácias e 

dos postos de combustível com a finalidade de abastecimento de veículos. 

Art. 2º - Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 1379 de 02 de abril de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:

Parágrafo Único: Em caso de descumprimento do presente artigo, fica autorizado os órgãos 

competentes, com o objetivo de atender o interesse público, procederem com a revogação sumária 

do alvará de funcionamento, bem como a adoção de medidas judiciais cabíveis.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogado as demais disposições em contrário.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

 

Art. 2º - Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 1379 de 02 de abril de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:

“Art. 2º- Enquanto vigorar o Estado de Calamidade Pública no Município de Armação dos Búzios, 

os estabelecimentos que excepcionalmente tenha autorização para desenvolver suas atividades 

atendendo presencialmente o público, conforme disposto no art. 11 do Decreto nº 1.366/2020 e suas 

alterações, deverão encerrar suas atividades diárias as 20(vinte) horas, com exceção das farmácias e 

dos postos de combustível com a finalidade de abastecimento de veículos

Parágrafo Único: Em caso de descumprimento do presente artigo, fica autorizado os órgãos 

competentes, com o objetivo de atender o interesse público, procederem com a revogação sumária 

do alvará de funcionamento, bem como a adoção de medidas judiciais cabíveis.

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogado as demais disposições em contrário.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito
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Processo Administrativo nº: 3.050/2020

PRAZO: 60 DIAS

CONTRATANTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
CONTRATADA: MORAES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI
OBJETO: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços gráficos, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Armação dos 
Búzios, de acordo com o Termo de Referência constante 
no processo administrativo nº 3.050/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

EXTRATO DO CONTRATO SOB O N°. 027/2020

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 24, IV, DA LEI 8666/1993 E 
LEI 13979/2020

VALOR: R$ 398.543,60 (trezentos e noventa e oito mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e sessenta 
centavos)


